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Apêndice 21 – Encargos Sociais – Rio Grande do Sul  

 

10/2020

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide

B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,78% 8,33% 10,78% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,53% Não incide 1,53% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,74% 5,98% 7,74% 5,98%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,02% 15,71% 44,02% 15,71%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,47% 4,49% 3,47%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 5,05% 3,90% 5,05% 3,90%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,65% 2,82% 3,65% 2,82%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C Total 13,68% 10,56% 13,68% 10,56%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,40% 2,64% 16,20% 5,78%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,38% 0,29% 0,40% 0,31%

D  Total 7,78% 2,93% 16,60% 6,09%

82,28% 46,00% 111,10% 69,16%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

1.1 Arquiteto e Urbanista

Nome Civil/Social: NATÁLIA CUNHA DA
COSTA

CPF: 000.409.780-79 Tel: (51) 99768-4835

Data de Registro: 14/10/2009 Registro Nacional: 000A603287 E-mail: ARQUITETANATALIACOSTA@GMAIL.COM

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI8970909I00CT001 Forma de Registro: INICIAL
Data de Cadastro: 13/11/2019 Tipologia:
Modalidade: RRT SIMPLES Forma de Participação: INDIVIDUAL
Data de Registro: 14/11/2019

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$94,76 Pago em: 14/11/2019
Pago em:

3.DADOS DO CONTRATO

3.1 Contrato 001

Nº do RRT: SI8970909I00CT001 CPF/CNPJ: 88.814.199/0001-32 Nº Contrato: 001 Data de Início:
12/11/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de
Santo Antônio da Patrulha

Valor de Contrato: R$ 0,00 Data de Celebração:
12/11/2019

Previsão de Término:
31/12/2020

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 95500000 Nº: s/n
Logradouro: FRANCISCO BORGES DE LIMA Complemento: 348,00 metros da esquina com a Rua Senador

Alberto Pasqualini
Bairro: BOM PRINCÍPIO Cidade: SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
UF: RS Longitude: 0 Latitude: 0

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 4350
Atividade: 1.8 - URBANISMO E DESENHO URBANO -> 1.8.7 - Projeto de sistema viário e acessibilidade Unidade: m²
Grupo: PROJETO Quantidade: 4350



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
24/03/2021 às 16:33:40 por: siccau, ip 10.128.0.1.
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Atividade: 1.9 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO -> 1.9.4 - Projeto de
sinalização viária

Unidade: m²

Grupo: PROJETO Quantidade: 4350
Atividade: 1.9 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO -> 1.9.1 - Projeto de
movimentação de terra, drenagem e pavimentação

Unidade: m²

Grupo: PROJETO Quantidade: 1
Atividade: 1.10 - RELATÓRIOS TÉCNICOS URBANÍSTICOS -> 1.10.4 - Cronograma Unidade: m²
Grupo: PROJETO Quantidade: 1
Atividade: 1.10 - RELATÓRIOS TÉCNICOS URBANÍSTICOS -> 1.10.3 - Orçamento Unidade: m²
Grupo: PROJETO Quantidade: 1
Atividade: 1.10 - RELATÓRIOS TÉCNICOS URBANÍSTICOS -> 1.10.1 - Memorial descritivo Unidade: m²

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

4.1.1 RRT's Vinculados

Número do RRT Forma de
Registro

Contratante Data de Registro Data de Pagamento

Nº do RRT: SI8970909I00CT001 INICIAL Prefeitura Municipal de Santo
Antônio da Patrulha

13/11/2019 14/11/2019

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do cadastro do arquiteto(a) e urbanista NATÁLIA CUNHA DA COSTA,
registro CAU nº 000A603287, na data  e hora: 13/11/2019 00:00:00, com o uso de login e de senha pessoal e
intransferível. 
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LICENÇA   DE   INSTALAÇÃO   Nº
 
008/2021 

 

 O Município de Santo Antônio da Patrulha, através do Departamento Municipal de Meio Ambiente, 

criado através da lei municipal nº 2014/1995, no uso de suas atribuições, conforme a lei municipal nº 

4608/2004, que dispõe sobre a política de meio ambiente e a resolução CONSEMA nº 372, de 22 de fevereiro 

de 2018 e suas alterações posteriores, com base nos autos do protocolo nº 100178/2020 e parecer técnico 

n°068/2021, expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO – L.I. para: 

 

Empreendedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CNPJ/CPF: CNPJ: 88.814.199/0001-32 

Endereço do empreendedor: AV. BORGES DE MEDEIROS, n° 456, CIDADE ALTA, SANTO ANTÔNIO 

DA PATRULHA,RS  

Para atividade de: EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE MOBILIDADE: 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO RETANGULAR (PVS), DRENAGEM PLUVIAL 

URBANA, PASSEIOS PÚBLICOS EM CONCRETO, SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE 

CODRAM: 3457,00 e 3462,00 

Potencial poluidor: MÉDIO 

Endereço da atividade: FRANCISCO BORGES DE LIMA, S/n°, BOM PRINCIPIO, , Santo Antônio da 

Patrulha,RS 

Coordenadas Geográficas (DATUM SIRGAS 2000):  Lat:-29° 48’ 34,83”    Long:-50° 31’ 43,12” 

                                            

 

COM AS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES: 

1. Quanto ao empreendimento: 

1.1. Denominação: Pavimentação com Bloco de concreto retangular, tipo PVS, em trecho de 290m 

de extensão da Rua Franscisco Borges de Lima (Trecho 03), iniciando a 168+180m da esquina 

com a Rua Senador Alberto Pasqualini( trecho sob LPI 013/2018), com colocação de meios 

fios, pavimentação dos passeios em concreto, rampas de acessibilidade, sinalização vertica e 

execução da Drenagem Pluvial Urbana. 

1.2. Área útil total:4350,00 m², sendo 290,00 m de comprimento, com 15,00 m de largura; 
1.3. Esta licença se detém especificamente à área delimitada em projeto apresentado ao Departamento de 

Meio Ambiente, não sendo permitido qualquer tipo de expansão sem prévia autorização; 

2. Quanto às  obras de Terraplenagem e Construção Civil: 

2.1. fica proíbido o assoreamento de recursos hídricos de qualquer natureza; 

2.2. só é permitida a movimentação de terra (terraplanagem) dentro da área do empreendimento, sendo 

proibida a sua comercialização, movimentação e retirada para fora da área do empreendimento; 

2.3. não poderão ser utilizados locais próximos aos recursos hídricos, considerando o seu leito maior 

sazonal, para descarte de material mineral excedente das obras de terraplenagem; 

2.4. No caso de necessidade de material mineral a ser utilizado nas obras do empreendimento, este deverá 

ser oriundo de local com licença de operação em vigência; 

2.5. os resíduos da construção civil, a serem gerados durante a implantação da atividade, deverão ser 

gerenciados de acordo com o disposto na Resolução Conama n° 307/2002, alterada pela Resolução 

Conama n° 348/2004; 

2.6. deverá ser seguido o plano de gerenciamento dos resíduos sólidos apresentado. Os resíduos sólidos 

decorrentes das obras deverão ser comprovadamente, destinados a locais com licença ambiental em 

vigência; 

2.7. se necessário gerar, deve-se destinar corretamento a um bota fora licenciado que tenha convênio com o 

municipio; 

3. Observações Gerais: 

3.1. Caso a implantação do empreendimento não seja concluída na vigência desta licença, deverá ser 

solicitada a sua renovação com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 

prazo de validade. 
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4. Quanto as Questões Biológicas: 

4.1. Não deverá ocorrer qualquer modificação dos ecossistemas naturais da área do empreendimento sem 

autorização prévia do órgão ambiental competente (Departamento de Meio Ambiente); 

4.2. Não poderão ser utilizados produtos químicos (capina química) com o objetivo de evitar o crescimento 

de vegetação na área em qualquer fase do empreendimento; 

4.3. A implantação do empreendimento deverá respeitar as Áreas de Preservação Permanente definidas na 

Lei Federal nº 12.651/2012, bem como nas Leis Estaduais nº 9.519/1992 e nº 11.520/2000; 

4.4. É vedado: atear fogo em qualquer forma de vegetação, conforme Lei 4.608/2004; 

4.5. É vedado: a utilização árvores situadas em locais públicos para colocação de cartazes e anúncios, bem 

como de pregos, arames, suporte ou apoio de objeto de qualquer natureza, conforme Lei 4.608/2004 

em qualquer fase do empreendimento; 

4.6. É vedado o plantio de árvores exóticas (não nativas do RS) nas vias públicas e áreas verdes em 

qualquer fase do empreendimento; 

5. Quanto aos Riscos Ambientais: 

5.1. Em caso de ocorrência de qualquer acidente que resulte em dano ambiental, o órgão licenciador deverá 

ser comunicado imediatamente; 

 

 

        Esta Licença somente é válida para as condições contidas acima e pelo período de 2 (dois) anos a 

contar da presente data. Porém, caso algum prazo estabelecido nesta licença for descumprido, 

automaticamente esta perderá sua validade. Este documento também perderá a validade caso os dados 

fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

        Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza 

exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

 

Data de emissão: Santo Antônio da Patrulha, 06 de abril de 2021. 

Este documento licenciatório é válido para as condições acima até: 06 de abril de 2023. 
Este documento licenciatório está a disposição em formato digital na página http://meioambiente.pmsap.com.br/ 

 

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu 

prazo de validade, fixado na respectiva licença, conforme a Lei Complementar 140, de 08/12/2011. 

 

 

 

            Cássius Oliveira Peixoto       Suélen Braga de Andrade Kaltbach 

     Secretário da Agricultura e MeioAmbiente                             Diretora do Departamento de Meio Ambiente 
 

 
 

Recebi uma via desta Licença de Instalação em __/___/20___ 

CPF/RG: ______________________ 

Assinatura: ________________________________ 

Nome legível: ______________________________ 

Licença válida até: 

Identificador: 0407.0001.16911
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Digitally signed by CASSIUS OLIVEIRA PEIXOTO:80740596004
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MÓDULO CADASTROS - EMPRESAS



Consultar as EMPRESAS e
os usuários cadastrados na
Plataforma +Brasil.

Cadastrar novas EMPRESAS e
usuários na Plataforma +Brasil.

Para realizar consultas não é necessário ser 
cadastrado na Plataforma.



Consultar as EMPRESAS e
os usuários cadastrados na
Plataforma +Brasil.

Para realizar consultas não é necessário ser 
cadastrado na Plataforma.



plataformamaisbrasil.gov.br

Clique no local 
indicado.

Para consultar não é necessário ser cadastrado



Selecione a opção “Cadastros” para iniciarmos a consulta. 



Clique



Informe

A consulta poderá ser
feita pelo CNPJ, nome
empresarial ou
Estado.

Clique
Após preencher 
uma das opções de 
consulta, clique em 
“Pesquisar”. 



Nome do Empresarial

CNPJ 1 Nome da Empresa 1 UF

Após “Pesquisar”
os dados serão
demonstrados na
lista de Empresas.
Para detalhar,
clique na lupa no
campo “Ações”.

Clique

CNPJ 2 Nome da Empresa 2

Só aparecerão as empresas que já possuem cadastro na Plataforma +Brasil. 



Os dados básicos
da Empresa
estarão nessa
primeira tela.
Para saber QUEM
está cadastrado
no sistema será
necessário clicar
na aba
“Usuários”.

NaturezaCNPJ Clique

CNPJ E NOME DA EMPRESA

CNAE CNAE



O nome dos
cadastrados no
sistema estarão na
lista em destaque.
O usuário com
uma marcação “C”
ao lado do nome
tem o perfil para
cadastrar novos
usuários.

Usuário 1

Usuário 2

Cargo ou função

Cargo ou função

Usuário 3 Cargo ou função

CPF 1

CPF 2

CPF 3



Dúvidas??

Meu nome não aparece na lista, o que fazer?

R: Procure o usuário com a Letra CC ao lado do nome, ele poderá cadastrá-lo seguindo o 

passo a passo seguinte.

Usuário 1

Usuário 2

Cargo ou função

Cargo ou função

C

Não reconheço ninguém da lista, são todos usuários que não trabalham mais na 
empresa.
Ninguém tem a letra        ao lado do nome. O que fazer?
R: Entre em contato com a central de atendimento, 0800 978 9008 ou 

https://portaldeservicos.economia.gov.br eles poderão cadastrá-los.

C

Não apareceu o nome da minha empresa, o que fazer?
R: Siga os próximos passos para saber como cadastrá-la.



Cadastrar novas EMPRESAS e
usuários na Plataforma +Brasil.



Veremos agora como cadastrar sua
empresa na Plataforma +Brasil.

1 - O responsável/sócio deverá ter cadastro no GOV.BR. 

2 - O cadastro inicial da empresa deverá ser realizado por 

um dos responsáveis/sócios.

Mas antes...



plataformamaisbrasil.gov.br

Clique no local 
indicado.

ACESSE



Selecione a opção “Cadastros” para iniciarmos a consulta. 

Para cadastrar sua Empresa, será NECESSÁRIO logar no GOV.BR.



Clique

Para cadastrar uma
nova empresa, um
dos responsáveis
deverá logar no
sistema. Para isso,
acesse o gov.br,
conforme indicado.

Para cadastrar sua empresa, será obrigatório logar no GOV.BR.



Digite seu CPF

Clique

Se possuir cadastro no GOV.br, informe seu CPF e clique em avançar e informe sua senha na próxima tela.

Caso ainda não tenha cadastro no gov.br, crie sua 
conta, clicando no botão acima.



Registre 
sua senha e 
clique em 

entrar.

Clique

CPF usuário



O sistema PODERÁ solicitar seu número de celular para enviar um código de validação de
acesso. Informe seu número e clique em “Enviar código”.

Nº do celular Clique

Esse passo pode não ocorrer.
É apenas uma medida de 
segurança do GOV.BR.



Após receber o código, informe no campo em destaque e clique em “Validar código”.

Se não receber o código, basta clicar em Tentar novamente

Informe

Clique



Quando aparecer essa

imagem ao lado, significa

que está logado e pode

iniciar os passos seguintes.

Clique



Para iniciar o cadastro, o responsável/sócio deve clicar em “Empresa” e em seguida em "Adicionar",
conforme indicação acima.

Clique



Informe Clique

Após informar o CNPJ

de sua empresa,

clique no botão

“Buscar”, conforme

indicado.



Após busca, a

Plataforma +Brasil

exibirá os dados

básicos da empresa,

de acordo com o

cadastro na Receita

Federal. Somente os

campos: Telefone, E-

mail e Responsável

poderão ser editados

na Plataforma. Editável Editável

Editável



Depois de validado os

dados apresentados,

clique em “Usuários”,

conforme indicado.

Editável Editável

Editável

Clique



Clique

Para adicionar os

usuários vinculados

à empresa, clique

em “Adicionar”

conforme indicado.



Informe Clique

Informe o CPF do usuário que 

deseja cadastrar e clique em 

“Buscar”, conforme indicado.



Identificado o

usuário, informe os

dados solicitados no

formulário ao lado,

atribua o perfil de

acordo com a

função delegada e

Clique em “Salvar”.

Informar

Informar Informar Informar

Atribuir perfil

Clique

Responsável por cadastrar os usuário da Empresa.

Responsável por registrar as operações na Plataforma +Brasil.

Adicionar foto



Uma mensagem informando o sucesso do cadastro será exibida.



Ao repetir a consulta 

o usuário cadastrado 

estará vinculado à 

Empresa.

Usuário CPF Nome

Caso queira cadastrar mais 

usuários, clique em 

“Adicionar” e repita os passos 

anteriores.

Editar dados dos usuários.

Consultar dados dos usuários.

Excluir usuário.



Esses passos podem ser seguidos para atualizar 

alguma informação nos cadastros existentes.



DÚVIDAS

• Antes de enviar seu questionamento, verifique se sua dúvida não 
pode ser sanada com as orientações aqui disponibilizadas.

• Caso as informações não solucionem seu questionamento, a equipe 
de atendimento disponibiliza opções para o registro de suas 
manifestações.

• 0800-978-9008 - (segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 18h)

• https://portaldeservicos.economia.gov.br




